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DECRETO Nº 124/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 60, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do 
Município de Florestópolis, D E C R E T A:
 Art. 1º - A servidora ELIANA VIANNA DE REZENDE, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.
 Art. 2º - Atribuir à servidora supra REGIME SUPLEMENTAR de 20 (vinte) 
horas semanais. 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos para 22 de julho de 2019, revogando-se as disposições contrárias.
 Florestópolis-PR., 29 de julho de 2019. 

NELSON CORREIA JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 125/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 60, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do 
Município de Florestópolis,  D E C R E T A:
 Art. 1º - NOMEAR a servidora APARECIDA FÁTIMA DOS SANTOS DIAS, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a Função de Direção do 
Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI – MIGUEL TELLES DE LIMA. 
 Art. 2º - Atribuir à servidora supra FUNÇÃO GRATIFICADA de 100% (cem 
por cento), vinculada ao salário base. 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos para 22 de julho de 2019, revogando-se as disposições contrárias.
 Florestópolis-PR, 29 de julho de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 126/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 60, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do 
Município de Florestópolis,  D E C R E T A:
 Art. 1º - A servidora MARLY APARECIDA GOULART, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação como Professora de Educação Física e COORDENADORA DE 
PROJETOS EDUCACIONAIS E DE ENSINO ESPECÍFICO. 
 Art. 2º - Atribui à servidora supra FUNÇÃO GRATIFICADA de 100% (cem 
por cento) sobre o salário base da servidora.
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos para 22 de julho de 2019, revogando-se as disposições contrárias.
 Florestópolis-PR., 29 de julho de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Ato de Concessão de Diária nº 180/2019
 Florestópolis-PR., 30 de julho de 2019.
 Senhor Secretário, Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 
de maio de 2017, venho através deste, conceder a liberação de 2 (duas) diárias na ordem 
total de R$ 600,00 (seiscentos reais) para custear despesas de viagem até o município 
de CURITIBA-PR., P/ PARTICIPAR DO CURSO DE CAPACITAÇÃO OPERACIONAL DO 
SISTEMA CADASTRO ÚNICO – (CADUNICO - V7), conforme abaixo discriminado:
Nome: GLEICICLER SIQUEIRA GONÇALVES SATURNO DA SILVA
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Destino: CURITIBA-PR. Data da Saída: 31/07/2019        Data do Retorno: 03/08/2019                  
Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a 
sua atenção.
 Atenciosamente, Nelson Correia Junior - PREFEITO MUNICIPAL 
 Ilustríssimo Senhor  Paulo Roberto dos Santos - Secretário de Finanças
 Neste. 

Ato de Concessão de Diária nº 181/2019
 Florestópolis-PR., 30 de julho de 2019.
 Senhor Secretário, Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 
de maio de 2017, venho através deste, conceder a liberação de 2 (duas) diárias na ordem 
total de R$ 600,00 (seiscentos reais) para custear despesas de viagem até o município 
de CURITIBA-PR., P/ PARTICIPAR DO CURSO DE CAPACITAÇÃO OPERACIONAL DO 
SISTEMA CADASTRO ÚNICO – (CADUNICO - V7), conforme abaixo discriminado:
Nome: JÚLIO CESAR DA SILVA FERRER
Cargo: DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BÁSICA
Destino: CURITIBA-PR. Data da Saída: 31/07/2019         Data do Retorno: 03/08/2019                  
Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a 
sua atenção.
 Atenciosamente, Nelson Correia Junior - PREFEITO MUNICIPAL 
 Ilustríssimo Senhor  Paulo Roberto dos Santos - Secretário de Finanças
 Neste. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 159/2019.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ.
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: VANUSA FELIZARDO DE ALMEIDA – ME.
 CNPJ: 26.840.528/0001-62.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS NOVAS DESTINA-
DAS AOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.
 VALOR: R$ 19.725,00 (DEZENOVE MIL SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. DATADO DE: 30/07/2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 160/2019.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ.
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: ERIKA APARECIDA DE ABREU – ME.
 CNPJ: 17.149.490/0001-95.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS NOVAS DESTINA-
DAS AOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.
VALOR: R$ 18.435,00 (DEZOITO MIL QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. DATADO DE: 30/07/2019.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº: 105/2019  b) Licitação Nrº: 52/2019
c) Modalidade: Pregão:  d) Data Homologação: 30/07/2019
e) Objeto Homologado: AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS NOVAS DESTINA-
DAS AOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.
 04.122.0000.2.002. - Manutenção de Gabinete do Prefeito
 04.122.0130.2.005. - Manutenção do Gabinete Secretaria de Administração
 12.361.0160.2.020. - Manutenção do Transporte Escolar
 12.361.0160.2.020. - Manutenção do Transporte Escolar
 12.361.0160.2.020. - Manutenção do Transporte Escolar
 10.301.0180.2.028. - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
 10.302.0180.2.031. - Manutenção do Hospital Municipal
 10.304.0180.2.030. - Manutenção da Divisão de Vigilância Sanitária/Epidemiológica
 15.451.0190.2.033. - Manutenção Divisão Limpeza Pública
 15.451.0190.2.033. - Manutenção Divisão Limpeza Pública
 15.451.0190.2.035. - Manutenção da Divisão de Praças, Parques e Jardins
 15.451.0190.2.035. - Manutenção da Divisão de Praças, Parques e Jardins
 08.244.0200.2.043. - Manutenção do Conselho Tutelar
 08.244.0200.2.044. - Manutenção da Divisão de Assistência Social
 15.452.0220.2.052. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
 15.452.0220.2.052. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
Fornecedor: ERIKA APARECIDA DE ABREU - ME / CNPJ/CPF: 17.149.490/0001-95

 Valor Total Homologado - R$18.435,00
 Florestopolis, 30 de julho de 2019. 

Nelson Correia Junior - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 105/2019
 b) Licitação Nrº              : 52/2019
 c) Modalidade                 : Pregão:
 d) Data Homologação    : 30/07/2019
 e) Objeto Homologado   : AQUISIÇÃO 
DE BATERIAS AUTOMOTIVAS NOVAS DESTINADAS AOS VEÍCU-
LOS DA FROTA MUNICIPAL.
04.122.0000.2.002. - Manutenção de Gabinete do Prefeito
04.122.0130.2.005. - Manutenção do Gabinete Secretaria de Admi-

nistração
12.361.0160.2.020. - Manutenção do Transporte Escolar
12.361.0160.2.020. - Manutenção do Transporte Escolar
12.361.0160.2.020. - Manutenção do Transporte Escolar
10.301.0180.2.028. - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
10.302.0180.2.031. - Manutenção do Hospital Municipal
10.304.0180.2.030. - Manutenção da Divisão de Vigilância Sanitária/Epidemiológica
15.451.0190.2.033. - Manutenção Divisão Limpeza Pública
15.451.0190.2.033. - Manutenção Divisão Limpeza Pública
15.451.0190.2.035. - Manutenção da Divisão de Praças, Parques e Jardins
15.451.0190.2.035. - Manutenção da Divisão de Praças, Parques e Jardins
08.244.0200.2.043. - Manutenção do Conselho Tutelar
08.244.0200.2.044. - Manutenção da Divisão de Assistência Social
15.452.0220.2.052. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
15.452.0220.2.052. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
Fornecedor: VANUSA FELISARDO DE ALMEIDA - ME / CNPJ/CPF: 26.840.528/0001-62
Item     Descrição                   Marca                  Quant.   Valor Unit.           Valor. Total
7          BATERIA 150 AH, requer água,       MASTERVOLTS    25,00    R$789,0000       R$19.725,0000
            certificada pelo INMETRO,  garantia de 12 meses.
 Valor Total Homologado - R$19.725,00
 Florestopolis, 30 de julho de 2019. 

Nelson Correia Junior - PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 22/2019
 DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO, DESIGNAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMIS-
SÃO DE PROCESSO E/OU JULGAMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PA-
RANÁ, NELSON CORREIA JUNIOR, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 
59, caput; 60, caput, inciso VI, 84, caput, inciso II, alínea “c”, todos da Lei Orgânica 
do Município de Florestópolis – PR e, ante a Notificação de Autuação nº 0054952656, 
expedido pela Polícia Rodoviária Federal – SISTEMA DE CONTROLE DE MULTAS - 
SISCOM, RESOLVE:
 Art. 1º - Fica instaurado processo administrativo disciplinar em face do 
Servidor Público Municipal, Senhor MARCOS PAULO DE OLIVEIRA, com o objetivo de 
apurar e/ou sancionar atos/danos ocorrido no dia 27 de dezembro de 2018, na BR 369, 
KM 157 UF/PR, conforme supramencionada Notificação.
 Art. 2º - O processo administrativo disciplinar será conduzido por Comis-
são composta de três servidores, a seguir nominados:
 PRESIDENTE: Claudio Miguel Junior;
 MEMBRO: Reginaldo Antonio de Sales; 
 MEMBRO: Valmir Claudio Rodrigues.
 Art. 3º - A Comissão exercerá suas atividades com total independência e 
imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do caso.
 Art. 4º - A Comissão lavrará, em até 15 dias úteis após a publicação do ato 
que a constituiu, termo de indiciação em que serão transcritas as informações de autoria e 
a materialidade da transgressão objeto desta apuração, bem como, determinará a adoção 
de providências para citação pessoal do servidor em tela, para, no prazo que lhe for assi-
nado, querendo, apresentar resposta escrita, com indicação de suas respectivas provas.
 Art. 5º - Depois de concluída a instrução, a Comissão elaborará relatório 
conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade da servidor, indicando o respectivo 
dispositivo legal e, se for de sua competência, julgará; não o sendo, remeterá o processo 
à autoridade competente, para julgamento.
Art. 6º - Os atos da Comissão serão assessorados por Procurador Jurídico Municipal.
 Art. 7º - As reuniões das comissões serão registradas em atas.
 Art. 8º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Art. 9º - Publique-se.
 Prefeitura do Município de Florestópolis, 30 de julho de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR - Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de PRAZO VIGÊNCIA/EXECUÇÃO
Tomada de Preços nº 005/2018 Contrato nº 103/2018 ID 1217
Objeto: Contratação de empresa da área da construção civil visando à construção de 
um Terminal de Transporte Coletivo Urbano - Intermunicipal, conforme Contrato de Re-
passe nº 844823/2017/MCIDADE/CAIXA – Processo nº 2612.1040055-05/2017.
Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
Contratado: H. D. G. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Prazo de Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, findando-se em 21/03/2020.
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias, findando-se em 31/01/2020.
 Bela Vista do Paraíso, 30 de Julho de 2019

Edson Vieira Brene -  Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Pregão Presencial nº 018/2019 - Processo Administrativo nº 036/2019 
 O Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, torna público 
o Edital de Pregão Presencial nº 018/2019, Critério: Menor preço por Item. Objeto: 
Aquisição de medicamentos em geral visando atender a demanda do Departamento 
Municipal de Saúde. Data de realização do certame 16/08/2019, às 08h30min protocolo 
dos envelopes e na mesma data às 08h35min abertura dos trabalhos. Para melhores 
informações, favor dirigir-se à Divisão de Licitações e Compras, na sede da Prefeitura 
Municipal, sito à Rua Joaquim Ladeia, 150 – Bela Vista do Paraíso – PR, pelo telefone 
(43) 3242-8110, pelo site: www.pmbvista.pr.gov.br – link Editais/Licitações ou ainda pelo 
email  licitacao@pmbvista.pr.gov.br. Bela Vista do Paraíso, 29 de julho de 2019. 

Leonardo Antonio Savariego Conceição-  Pregoeiro

8° EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016
Edital n° 002/2016

 A Prefeita de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o Edital de Concurso Público nº 002/2016, de 22 de junho 
de 2016, CONVOCA os candidatos aprovados e classificados especificados abaixo, 
para que compareçam de 01/08/2019 até 07/08/2019 no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, das 8h00min às 11h30min e 
das 13h00min às 16h30min, para dar início ao processo de admissão, munido de do-
cumentos de identidade original, ou qualquer documento oficial para identificação. Os 
candidatos deverão fazer a retirada da lista de documentos necessários para admissão, 
bem como realizar o agendamento dos horários dos exames.
 Os aprovados e convocados neste Edital, deverão comparecer no LABORA-
TÓRIO PRO-SAÚDE, localizado à Rua Quinze, 257- Sala A - Centro – Primeiro de Maio, 
(43) 3235-2158, no dia 08/08/2019, das 07hs às 10hs, munidos de carteira de identidade 
para realização de exame clínico.


